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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO | 
“nº 
A 

PORTARIA Nº JE-306/86. 
Goiânia, 

  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, Excelentíssimo Senhor Desembar 

gador HOMERO SABINO DE FREITAS, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista a decisao do 

Egregio Tribunal em sua sessao do dia 11 do cor 

rente mes, 

RESOLVE: 

Nomear para compor a Junta Eleitoral da 125 a 

Zona, sediada em FORMOSO-GO., nas próximas eleiçoes de 

15 de novembro, o Senhor ALAOR LUIZ BARBOSA, em subs- 

tituiçao ao Senhor AVORICO MARRA DA SILVA, impedido de 

compor a Junta Eleitoral, por ser membro de Diretório! 

Partidario. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E- 

LEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 15 DIAS 
EE, 

DO MES DE NOVEMBRO DE 1.986. (o 
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